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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Cria o Programa Municipal de Incentivo aos Serviços de Análises de Solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Análises de Solo, como forma de incentivo e intermediação dos serviços de análises de solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos/RS.
Parágrafo único. Para participar do Programa, o agricultor/empreendedor rural deverá apresentar Bloco de Produtor Rural do Município, além de estar em dia com as obrigações municipais (Certidão de Débito Municipal).

Art. 2º O Incentivo de que trata o artigo 1º se dará com o subsídio de 30% do valor dos serviços prestados de cada análise realizada pelos estabelecimentos credenciados, mediante solicitação dos agricultores e empreendedores rurais, através do Projeto/Atividade 2043, Expansão Vegetal, da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º As análises serão encaminhadas por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura a Laboratórios/Instituições devidamente credenciadas, por meio de processo licitatório na modalidade de Chamamento Público, ficando a critério do agricultor/empreendedor rural a escolha dentre os estabelecimentos credenciados.

[bookmark: _GoBack]Art. 4º Os agricultores e empreendedores contemplados pelo Programa recolherão junto a tesouraria do Município, o valor correspondente a 70% do valor dos serviços prestados de cada análise realizada.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.
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